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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações sobre Feira Cultural Baltazar Fernandes, 

extensão da Feira da Barganha    

 

  CONSIDERANDO que recebemos esse relato de um munícipe frequentador 

da feira "Bom dia , se puderem começar pedindo a urbes para fiscalizar essa atitude dos 

responsáveis pela feira da barganha parte nova, pois os mesmos colocam cones 

indevidamente, proibindo as pessoas de estacionarem em local permitido, que eu creio que 

não tem autorização da prefeitura ou urbes, prejudicando assim tanto os motoristas quanto 

os vendedores daquela região. Ligamos na urbes e mandamos mensagens no whatsapp, 

porém nenhum agente se quer compareceu ao local. Aquela parte nova está uma vergonha, 

não tem nenhum tipo de fiscalização por parte da prefeitura ou órgãos responsáveis" ainda 

dentro do mesmo relato temos a afirmação de que "Estão usando o nome fantasia da 

associação em outro CNPJ o qual não tem ligação com o CNPJ da associação para emissão 

de comprovante de estacionamento da feira, o que eu acho que é uma irregularidade E estão 

fazendo vista grossa para tudo que está acontecendo lá , mas no meu entender acho que por 

se tratar de um local cedido pela prefeitura, a mesma deveria fazer a fiscalização mesmo se 

tratando de uma associação" 

  CONSIDERANDO reportagem
1
 do ZNorte veiculada em 29/04/2024 

noticiando a inauguração da expansão da Feira da Barganha;  

  CONSIDERANDO outro relato, de outro munícipe "O qual o terreno o 

atual prefeito em reunião falou que seria para os barganheiros uma pessoa se antecipou e 

pegou o local [...] Excluindo os barganheiros da qual ela era presidente   o nome era 

associação cultural barganha de Sorocaba" 

  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. A prefeitura tem conhecimento das insatisfações e irregularidades apontadas nesses 

relatos? Se sim, quais providências tem tomado? Se não, o que fará? 

2. Quem é responsável hoje pela organização e inscrição de feirantes para ocupar e ter 

uma barraca na feira Baltazar Fernandes, extensão da Feira da Barganha? 

3. De que maneira é feita essa seleção? 

                                                           
1
 https://jornalznorte.com.br/geral/prefeitura-de-sorocaba-inaugura-expansao-da-feira-da-barganha 
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4. Qual o valor para o feirante poder usar o local? 

5. O terreno foi cedido à Associação Cultural Barganha Sorocaba ou mantém-se sendo 

terreno da Prefeitura?  

6. Sobre os cones colocados indevidamente impedindo que os carros estacionem na 

frente da feira, a URBES tem ciência? 

7. Há registros de chamados sobre essa demanda? Se sim, por que não foram atendidos?  

 

 

   

 

 

 

S/S. 06 de maio de 2025 

 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 
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